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Ptqeituto de Várzeo Alegre
Secretdrio Municipol de Educoçõo

Solicitante: Ágente de Contratação.

Ássunto: Solicüação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal n'.
t 4.1 33/2021 .

RELATORIO

Á Sra. Maria Fernanda Bezera, Agente de Conlratação do Município de Vórzea Alegre,

solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa R OLIVEIRÁ E SILVÁ
LTDA, inscrita no CNPJ n'. 58.434.506/0001-99, para a Contratação de serviços
especializados a serem prestados no gerenciamento e acompanhamento de contratos, incluindo
a elaboração de relatórios e minutas de deciiões decorrentes de contratos administrativos de

interesse do Município de Vórzea Alegre/CE, junto à Secretaria de Educação de Várzea

Àlegre/CE, pelo valor global de R$ j3.600,00Qrinta e três mil e seiscentos reais), de forma
direta, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal n". 14.133/2021- Nova Lei de

Licitações.

É o relatório. Passo ao parecer.

DÁ F|-TNDAMENTÁÇÃO

DA ÁPLTCAÇÃO DA LEr FEDERAL N". t4.t 33/2021

O Município de Várzea Alegre, já regulamentou a lei 14.133/2021, através de Decreto
Municipal n'305 de 08 de março de 2023 e demaís legislações aplicáveis, portanto já estó apto
para usar a nova lei, com isso a supra contratação encontra-se fundamentada na Lei Federal n"
I 4. I 3i/2021 .

Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal no.

14.1 33/2021 para realizar os processos lícitaÍórios e contratação direta de forma imediaÍa.

%

DA CONTRÁTAÇÃO DIRETÁ- DISPENSA DE LICITAÇÃO

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Prefeituro de Vánea Alegre
Secretorid Municipol de Educação

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n'. 14.133/2021 é dispensóvel a realizaÇão de
processo licítatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no
valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), in verbis:

Art. 75. E dispensável a licitaçdo:

II - Para contratação que erNolva valores inÍeriores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no
caso de outros serviços e compras; (Decreto n" I1.317 de 29/12/2022) e (Decretos Posleriores).

Consta nos autos do processo:

I) - Ampla pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras;

II) - A empresa escolhida apresentou o menor valor para realizar os serviços;

III) - o valor global orçado para execuÇão do objeto é inferior ao limite permitido para a
referida forma de contraÍação.

A priori é possível a contratação de forma direta, uma vez que o serviço e o valor orçodo estão

enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal n". 14.133/2021, entretanto é

necessário ver{icar também aformalidade exigida no art.72 da Lei Federal n". 14.133/2021
para poder realizar a contratação díreta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes docamentos:

I). Pedido de contrataçõo do serviço e com o resryctivo Termo de Referência dos serviços,

Documento de Formalizando de Demanda - DFD, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei
Federal n". I 4. I 33/202 l.

II). Termo de Referência, onde constam os serviços, e o prazo para execução; constam também

nos autos do processo os orÇamentos elaborados pelo Setor Competente. assim estimando a
despesa para execução, conforme exi§do no art. 72, inciso II da Lei Federal n'. 14. 133/202 I .

III). Dotação orçamentdria por onde correrão as despesas com a contratação do serviço,

cumprindo o Art. 72, inciso IV da Lei Federal n'. 14. 133/2021.

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Prcfeítura de Várzed Alegrc
Secretario Munkipol de Educoçõo

IV). Consta a pesquisa de preços realizada pelo Selor de Compras, onde a empresa escolhida
para executar os serviços foi selecionada por ter apresentado o menor preço, cumprinrlo o
exigido no Art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal n" 14. I 33/202 I .

Por último, verifico estar presente o interesse públíco na Contraíação em pauta.

DO CONTRÁTO

Ao analisar a Minuta de Contrato, verifico que constam os nomes das partes e os de seus

representanÍes, a finalidade, o ato que autorizou sua kwratura, o número do processo da
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei Federal n'. 14.133/2021 e às

cláusulas contratuais.

Verifiquei também a existência de clóusulas que dkpõem sobre o preço e as condições de
pagamento, a periodicidade do pagamento, o crédito pelo qual conerá a despesa, a data-base e
a periodicídade de reajustamenÍo de preços e os critérios de atualização monetórío.

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que definem
os direitos, as obrigações e as responsobilidades das partes, casos de exlinçdo e alteração do

V contrato.

DO AWSO (PUBLICAÇÃO)

No supra processo foi devidamente camprido a exigência de divulgação do aviso da dispensa

de licitação em sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional das ContraÍações Públicas -
PNCP,, pelo prmo mínimo de j (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e

com a manifesÍação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de even
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Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os disposititos da Leí n. 14.133/22021,
assim decidi emitir parecer aprovando a presente Minuta.

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Prcieitum de Alegre
Secretdrio

tere.§sados devendo se se ec onada a

de Educdçõo

ta mais vantajosa, §endo pub no sileIn
oficial do Município, disponível no endereço ele n ic o : www.varzeaal egre. ce. gov. h r

DÁ SELEÇAO DA PROP MA15 VÁ TAJOSA

Após a pesquisa de preço e a publicaçõo do iso de inÍeresse da administração pública em

contratação direta do objeto deste procedim nto, então a Agente de Contratação buscou

selecionar a melhor proposta possível com o rvôncia no princípio da isonomia, portanÍo o
contratação foi ao melhor possível, nas c
autoridade competente, conforme se vê acerca
particular escolhido.

tôncias existentes e identificadas pela

USÃOCON

Diante o exposto, entendo que a contratação empresa R OLIVEIRÁ E SILVA LTDA, inscrita
no CNPJ n". 58.434.506/0001-99, para pres os Contratação de semiços especializados a

mento de contratos, incluindo a elaboração deserem prestados no gerenciamento e acompctn

relatórios e minutas de decisões decorrentes de contratos administrativos de interesse do

Município de Vórzea Alegre/CE, junto à ia de Educação de Várzea Alegre/CE, pode ser

realizada de forma direta, coníorme art. 75, i. o II, da Lei Federal n". 14.133/2021, uma vez

que cumpriu o requisito material e formal para ue se contrate o presente serviço

Este é o nosso parecer. S.M.J.

577
Subproc do Município

"Várzea Alegre Te do Amor Fraterno"
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Alegre
Secrctdrio de Educoção

PROCESS AD ISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇ o N.2024.12.27.3 - F.l\t.E.

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, ES o do Ceará, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrito no CNPJ^4F sob o n. 31.014. /0001-19, através da Secretaria Municipal de
Educação, neste ato representado por sua Ord ora de Despesas, a Sra. Fábia Pereira da Silva
Oliveira, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei
público para coúecimento dos interessados q

ederal no. 14.133, de 0l de abril de 2021, torna

.- Prefeitura Municipal, no endereço Rua Dep. L

c,ú Fl6
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nesta data" na sala de reuniões, na Sede da

Otacílio Correia no 153, s/n, Centro, Várzea
Alegre/CE. Vem apresentar justificativa de Di
Federal n". 14.133. de 01 de abril de 2021.

ensa de Licitação, tudo de acordo com a Lei

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA DISP

A regra geral vigente no arcabouço juridico

NSA DE LICITAÇÃO:

precedida de licitação pública, assim a redaç

trio, é que a contratação pública deve ser
do art. 37, inciso XXI da Constituição da

República Federativa do Brasil - CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto,
entretanto, o próprio art. 37, inciso )Ofl, da CF de 1988 diz que podem existir casos previstos
na legislação infraconstitucional em que a A
legais, pode contratar de forma diret4 nesse

istração Pública, respeitadas as formalidades

com o seu §3", da Lei Federal n' 14.133, de 01

tido é os artigos 72 e 75, inciso II combinado
abril de 202 l, conforme transcrição a seguir:

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei F
nas Licitações e contratos.

n' 14.13312021, iniciando um novo miuco

Objetivo da Licitação é contratar a proposta is vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, morali e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específi cas tomam-se impossívers vlavels
as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrênc de licitações inviáveis ou imp íveis a lei
previu exceções as regras, as Dispensas de Lic e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se
de certame realizado sob obediência ao estabelec no artigo 72, Lei F ederal n' 14.133 12021.

"Várzea Alegre Te do Amor Fraterno"
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Prefeituro de Várzea Alegre
Secrctoria Municipdl de Educação

^Ít.72. 
O processo de contratação direta, que compreende os cÍrsos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o cÍrso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referênci4 projeto brásico ou projeto executivo;

II - estimativa de despes4 que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

v III - paÍecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentiírios com o
compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessiíria;

Yl - razão da escolha do conhatado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
!- deverá ser dirulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do
artigo 75 da Lei Federal n' 1413312021, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite
de valor.

Art. 75. E dispensável a licitação:

,!.

@

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Prefeituro de Várzeo Alegre
Secrctorid Municipol de Educoção

ll - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta ml Íeais), no
caso de outros materiais e compras (atualizado pelo Decreto n' I 1.3 17 de 29 de dezembro de
2022);

§ 3o As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da

,- Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada
a proposta mais vantajosa.

DO OBJETO

Contratação de serviços especializados a serem prestados no gerenciamento e acompanhamento
de contratos, incluindo a elaboração de relatórios e minutas de decisões decorrentes de contratos
administrativos de interesse do Município de Várzea Alegre/CE, junto à Secretaria Municipal de
Educação de Varzea Alegre/CE.

administração pública municipal, como também, quanto aos outros atos correlatos sem S

DA COTAÇÔES/PESQUISAS DE PR.E,ÇOS

Na conhatação em epígrafe, verificou-se no terÍno de referência os
mercado devido à naífieza do objeto do procedimento.

No processo em epígrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com empresas
com ramo de atividades pertinente, na forma do art. 23, inciso IV da Lei F

ticados no

"ó

14.133/2021.

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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DA JUSTIFICATIVA DA CONTRÂTAÇÃO

:- A Assessoria irá de forma preventiva, assessorar os Gestores e Fiscais de Contratos, evitando a
ocorrência de fatores que possam implicar em prejuízos para a administração, e assinr, ajustar a
ideal aplicação dos recursos públicos e cumprir rigorosamente ao que as leis determinam.
Sewirá, ainda, para que seja fornecido todo o suporte técnico adequado e necessiírio, no que
conceme ao transcorrer ideal e realização dos atos correspondentes a execução dos contratos na
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Ptqeituru de várzeo Alegre
Secretoria Municipol de Educoção

DA JUSTTFTCATTVA DOS PREÇOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Enírio Público deve ser meta
permanente de qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos
procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e

considerando o caráter excepcional rías ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à
formalização desses processos é ajustificativa do preço.

Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com os praticados no
mercado específico, conforme estimativa de preços contida no Termo de Referência advindo das

pesquisas de preços com empresas do ramo de atividades pertinente.

Todavi4 o critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra
geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de
referência, de acordo com a Lei Federal n" 14.13312021.

No caso em questão veriÍicamos, como já foi dito, tratar-se de situação peÍinente de dispensa de
licitação, o qual deverá ser composto por no mínimo 3 (três) propostas validas.

Em relação ao preço aind4 verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer
afronta à lei.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo com a Lei Federal n'. 14.13312021, após a cotação de preços e finalizado o pfttzo
\, para apresentação de eventuais propostas, fora verificado o menor preço, através de Dispensa de

Licitação, adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço e habilitação juridica,
qualificação técnic4 e regularidade fiscal.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, escl
a empresa R OLIVEIRA E SILVA LTDA, enviou proposta de preços adi

os que apenas

através do e-S

mail oficial do setor de licitações e contratos do Município de Várzea Alegre - CE, sendo a
mesma escolhida pelo fato de ter sido ela a que apresentou o menor preço no processo e que o
preço, conforme se pode constatar, verifica-se, facilmente, seÍ este compatível com os
praticados no mercado, estando, inclusive, abaixo do orçamento (Termo de Referência).

DA FONTE DE RECURSOS

M,
'Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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Prefeituro de váneo Alegrc
Secretdrio Municipdl de Educdção

Os recursos necessiirios ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação encontram-se
devidamente alocados no orçamento da Secretaria Municipal de Educação de Várzea Alegre
para o exercício, com a seguinte classificação:

]FgaãJr!id.
080 _ Proieto/Atividade.-.

I 2. 1 22.003 7 .2.029.0000
llqqento dq Despqsa

3.3.90.39.00
o'i.t
ll

DA DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Agente de Contratação do Município de Yárz,ea Alegre, nomeado pela Portaria n'.02212025,
de 05 de abril de 2024, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste

processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação,

1- fundamentada no art. 75, Inciso II, da Lei Federal n'. 14.13312021, em favor da empresa R

OLIVEIRA E SILVA LTDA.

Assim, vem comunicar à Exma. Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação,

a Sra. Fábia Pereira da Silva Oliveira de todo teor da presente declaração, para que proced4 se

de acordo, com a devida Autorização para contratação.

Yârzea AlegrelCE, 09 de janeiro de2025.

Maria Fe Bezerra
Agente de trataçâo
Portaria n'02212025.

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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Ptqeituru de Váneo Alegre
Secrctoria Municipol de Educoção

A llma. Sra. Fábia Pereira da Silva Oliveira, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal
de Educação, no uso de suas atribuiçõ€s que the são conferidos pela lei:

CONSIDERANDO a escolha da empresa que ofertou o menor preço para execução do serviço
em pauta.

CONSIDERANDO a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para
contratação dos serviços para o exercício financeiro do ano 2024.

CONSIDERANDO o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta nos termos do art.
75, inciso II, da Lei Federal n".14.13312021.

Autorizo a conratação da empresa R OLIVEIRA E SILVA LTDA, inscrita no CNPJ no.

58.434.506/0001-99, para execução do serviço/objeto citado, pelo valor global de R$
\- 33.600,00(Trinta e três mil e seiscentos reais)

Autorizo a contratação e sua publicação nos termos do art.72, panágrafo único e art. 94 ctc ar-t.
176, paráryrafo único, inciso I, da Lei Federal no. 14.13312021.

Yârzea Alegre/CE, 09 de janeiro de 2025.

Fábia Pereira da Silva Oliveira
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipat de Educação

"Várzea Alegre Teta do Amor Fraterno"
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AUTORIZACÃO PARA CONTRATACÃO

CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de serviços especializados a serem prestados

\i no gerenciamento e acompanhamento de contratos, incluindo a elaboração de relatórios e

minutas de decisões decorrentes de conúatos administrativos de interesse do Município de

Yánea AlegrelCE, junto à Secretaria Municipal de Educação de Vrfu-zea Alegre/CE.


